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DECRETO Nº 1522 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 4.665.000,00 (quatro milhões, seiscentos e 
sessenta e cinco mil reais), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.04.122.0016.2.046 3.1.91.13 001 43.000,00 

42010.10.122.0016.6.024 3.1.90.16 303 150.000,00 

42010.10.122.0016.6.025 3.1.90.11 303 2.000,00 

42010.10.122.0016.6.025 3.1.91.13 303 500,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.1.90.04 303 100.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.1.90.13 303 100.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.1.90.16 303 200.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.1.91.13 303 1.000.000,00 

42010.10.301.0016.6.036 3.1.90.11 303 650.000,00 

42010.10.301.0016.6.036 3.1.90.16 303 25.000,00 

42010.10.301.0016.6.036 3.1.91.13 303 8.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.1.50.43 303 54.500,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.1.90.07 303 2.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.1.90.13 303 200.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.1.90.16 303 1.200.000,00 

42010.10.302.0016.6.028 3.1.90.11 303 500.000,00 

42010.10.302.0016.6.028 3.1.91.13 303 10.000,00 

42010.10.305.0016.6.037 3.1.90.11 303 400.000,00 

42010.10.305.0016.6.037 3.1.90.16 303 12.000,00 

42010.10.305.0016.6.037 3.1.91.13 303 8.000,00 

TOTAL 4.665.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.900, de 20 
de dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.04.122.0016.2.046 3.3.90.39 001 43.000,00 

42010.10.122.0016.6.024 3.1.90.11 303 152.500,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.1.90.11 303 2.083.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.1.90.11 303 2.386.500,00 

TOTAL 4.665.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 20.630.595,38 (vinte milhões, seiscentos e trinta mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais e trinta e oito centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 10 001 Dezembro 186.000,00 76.718,55 262.718,55 

42 20 303 Dezembro 57.759.000,00 15.000.000,00 72.759.000,00 

42 30 495 Dezembro 0,00 307.565,61 307.565,61 

42 40 496 Dezembro 706.000,00 834.001,59 1.540.001,59 

42 50 497 Dezembro 184.000,00 591.111,75 775.111,75 

42 60 510 Dezembro 41.000,00 236.109,86 277.109,86 

42 70 1051 Dezembro 1.699.000,00 426.815,51 2.125.815,51 

42 80 1496 Dezembro 0,00 1.246.272,51 1.246.272,51 

42 90 8376 Dezembro 0,00 1.912.000,00 1.912.000,00 

Total 60.575.000,00 20.630.595,38 81.205.595,38 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

42 10 001 Novembro 185.867,54 33.718,55 152.148,99 

42 20 303 Novembro 65.804.507,84 15.000.000,00 50.804.507,84 

42 30 495 Novembro 307.565,61 307.565,61 0,00 

42 40 496 Novembro 834.001,59 834.001,59 0,00 

42 50 497 Março 186.000,00 186.000,00 0,00 

42 50 497 Abril 186.000,00 186.000,00 0,00 

42 50 497 Maio 186.000,00 186.000,00 0,00 

42 50 497 Novembro 536.757,19 33.111,75 503.645,44 

42 60 510 Novembro 719.007,73 236.109,86 482.897,87 

42 70 1051 Novembro 2.822.330,21 426.815,51 2.395.514,70 

42 80 1496 Junho 1.709.000,00 27.820,20 1.681.179,80 

42 80 1496 Novembro 1.218.452,31 1.218.452,31 0,00 

42 90 8376 Novembro 1.912.000,00 1.912.000,00 0,00 
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42 100 001 Novembro 1.776.387,15 43.000,00 1.733.387,15 

Total 78.383.877,17 20.630.595,38 57.753.281,79 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de dezembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1528 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 644 - Convênio nº 946577/2023 
- Aquisição de Equipamentos- MAPA/ SMAA, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 292,20 (duzentos e 
noventa e dois reais e vinte centavos), junto ao Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.000.0.003 3.3.90.93 644* 292,20 

TOTAL 292,20 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro 

  
Art. 3º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 292,20 (duzentos e noventa e dois reais e vinte centavos), conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 182 644 Dezembro 0,00 292,20 292,20 

Total 0,00 292,20 292,20 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de dezembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1530 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025; Reestima Receita Prevista; Inclui Fonte de 
Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o 
exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.830/2024 - LDO/2025, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

0007 
Pagamento de sentenças 
judiciais, indenizações e 

restituições 
2025 100% 1.143.564,86 100% 1.293.564,86 

2046 
Manutenção de pessoal à 

disposição de outros órgãos 
e despesas administrativas 

2025 100% 22.591.500,00 100% 22.121.000,00 

6026 
Manutenção das atividades 

da Atenção Básica de 
Saúde 

2025 100% 220.419.608,75 100% 222.785.608,75 

6027 
Manutenção das atividades 

de Média e Alta 
Complexidade 

2025 100% 788.942.593,09 100% 778.942.593,09 

6031 
Manutenção das atividades 
da Vigilância Ambiental e 

Epidemiológica 
2025 100% 10.858.000,00 100% 10.058.000,00 

6032 
Manutenção das Atividades 

Municipais Antidrogas - 
REMAD 

2025 100% 960.000,00 100% 810.000,00 

6037 
Manutenção das atividades 
da Vigilância Ambiental e 

Epidemiológica - ACE 
2025 100% 18.060.610,13 100% 18.860.610,13 

  


